
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2015

Dispõe sobre a isenção do Imposto de
Renda  Pessoa  Física  (IRPJ)  para  os
rendimentos auferidos a qualquer título pelos
pais de deficientes físicos e mentais.

EMENDA Nº

No substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência,  acrescente-se o seguinte art. 5º, renumerando-

se o atual art. 5º (cláusula de vigência) na forma do art. 6º abaixo:

"Art.  5º  O Poder  Executivo,  em atendimento  ao disposto no
inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia
fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que
se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição  Federal,  que
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação
se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.”

“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
produzirá  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício
subsequente àquele em que for implementado o disposto no
art. 5º."

Sala das Comissões, em 04 de julho de 2021.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Deputado JÚLIO CESAR
Presidente
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